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hei N.5 
Dispõe sobre nomenclatura t4e 

logradoures públicos. 

A Camara Municip d de Csrselhei 
ro Lafaiate decreta e eu promulgo a 
seguinte lei 

Art. 	vedado, quer ao Pre 
feito quer á Camara, determinar o 
emprego de nomes de pessoa vivas 
na designação de ruas, praças ou 
quaisquer outros logradouros piibli- 

Art. 2? - Revogadas as disposições 
em contrário, entrará esta Lei e 
vigor na data de cua publicação. 

Manso, portanto, a todas as auto 
ridades a quem o conhecimento e 
execução desta lei pertencer, que a 
cumpram e façam cumprir tão intei 
ramente como nela se contém. 
Prefeitura Municipal d Conselhei' 

ro Lafaiste, aos 7 de fevereiro de 
1948. 

Dr. /osé Ivarciza Dias Peixeira 
de Qui,oz 

Prefito Municipal 

Jair Norwzha 
Secietáíio 
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